
 
PROMULGAÇÃO 

  
 
 

Na qualidade de Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do 

Brasil, tendo em vista a nova versão brasileira da Liturgia das Horas, aprovada 

pela Comissão Episcopal de Textos Litúrgicos (CETEL) e confirmada pela 

Congregação do Culto Divino e Disciplinados Sacramentos mediante o Protocolo 

nº CD 1223/92, levamos ao conhecimento de todos e promulgamos os referidos 

atos para que produzam todos os seus efeitos a partir do dia 16 de abril de 1995, 

Páscoa do Senhor. 

Brasília, Páscoa do Senhor, 11 de abril de 1993.  

 
Luciano Pedro Mendes de Almeida, SJ 

Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 
 


